
Sala das Ses 

ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete Deputado Chico Viga 

PROJETO DE LEI N° 4552022. 

AUTORIA: Deputado Chico Viga. 

EMENTA: Declara De Utilidade Pública 
"ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS, 
AGRICOL.4 E EXTRA TI VIS TAS DO RAMAL DO 
TRACUÁ' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. ? Fica declarada de Utilidade Pública o "ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS, AGRICOLA E EXTRA TI VISTAS DO RAMAL DO TRACUÁ" 

Com sede e foro na cidade de Rio Branco, capital deste estado. 

Ad. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões 'Deputado FRANCISCO CARTAXO", de Outubro de 2022. 

Gabinete Do Deputado Chico Viga- 50  Seaetado 3° Piso 
Rua Mindo Podo Leal, N° 241-Centro- Ajeac-Cep-69.900.904 

Telefone: 3213.407614077 
E-MAL chicoviqa(iuoI.com.br  1 www.aleac.leq,br 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1 .863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitidono dia 19108/2021 às 10:36:11 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 0811112010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAGAO DE PRODUTORES RURAIS, AGRICOLA E EXTRATIVISTAS DO RAMAL DO TRACUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ASPRAEC DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AC COLOCACAO IGARAPE DO VENTO KM 10 SIN 

CEP BAIRSO/DISTRETO MUNICIPIO UF 
69.922-000 ZONA RURAL CAPIXABA AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(88) 3222-7349 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**fl. 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 08/1112010 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL CATA DA srnJAÇÁO ESPECLAJ. 

Página: 1/1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERA! ORDlNARb43  DE 
FUNDAÇÃO  LEI njg E APROVAÇÃO 

DO ESTATUTO ELEIÇÃO E POSSE DA 
PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
PARA O BIÊNIO 2010/2012, DA ASSOCIAÇÃO 
DE PRODUTORES RURAIS AGRICOLAS E 
EXTRATIVISTAS DO RAMAL Do TRACUÁ 
Do MUNICÍPIO DE CAPlX,çB, 

- ASPRAEC. rcahida 
 em 20 de julho de 2010. 

vinte dias do mês de Julho do 
JkO ano de dois mil e dez, às 11:00 horas, famílias do ai Tracuá reuniram-se 

 na Colocação Igarapé do Vento km 10. 
do Ramal do Tracuá, 

rio são 
Luiz do Remanso, Município 

de Capixaba. AC, com o propósito de constituírem 
03 tendo como objetivo Leitura e Aprovação do Estatuto. Fundação da 

$SociaçS°. Eleição e P
'osse da Primeira Diretoria e Conselho Fiscal, A Assembléia 

contou com a presença de 22 (vinte e duas) pessoas residentes na localidade. Em seguida 
foram indicadas duas pessoas para presidir e secretariar a reunião sendo o Sr. Clemente 

de Almeida, para presidir a mesa e a Sra. Laurinda Alves Barbosa, para secretariar, o ,,,,,dente da mesa abriu os trabalhos dando as boas vindas a todos os presentes. explicou a 
necessidade da criação da associação que tem como fundadores as seguintes pessoas: 
jOEL BORGES DE LIMÁ, brasileiro solteiro, agricultor, natural de Senador Guiomard - 
AC, podador da Cédula de Identidade RO 363616 SSP-AC e do CPF 796.170.502-34, 
residente e domiciliado no Ramal do Tracuá, Colocação  Jatobá, Ramal Santo Antonio, São 
Luiz do Remanso, Municipio de Capixaba. AC; DIVINO FIRMIANO DO CARMO, 

bras
ileiro, solteiro, agricultor, natural de Mendes Pimentel 

- MG, portador da Cédula de 
Identidade RG 3207787 SSP-PR e do CPF 407.466.409-78, residente e domiciliado no 

gaita1 do Tracuá, Colocação Igarapé do Vento, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso. 
Município de Capixaba: AC; MARIA RAIMTJNDA DE ARAÚJO SALES, brasileira, 
solteira, agricultora,  nat&al de Rio Branco - AC, portadora da Cédula de Identidade RO 

0330848 SSP-AC e do ÇPF 653.119.732.34. residente e domiciliada na Colocação Cebola, 
Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; FRANCISCO 
CATELO BRANCO, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco - AC, portador 
da Cédula de Identidade RO 121325 SSP-AC e do CPF 154.052.062-53, residente e 

dorticiIi0 na Colocaçp da Cebola, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município 

de Capixaba - AC CIRILO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de 

Lage Bonita - MO, portador da Cédula de Identidade RO 0311854 SSP-AC e do CPF 

671.271.392.15, residente e domiciliado na Colocação Tracuá 1, Ramal do Tracuá, São 

Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; ALDILENE CASTRO DE SOUZA, 

bMsileira, solteira, agricultora, natural de Rio Branco - AC, portadora da Cédula de 

j'iiiidade RO 211140 .SSJ)-AC e do CPF 512.309.922-00, residente e domiciliada na 

Óoipcação da Tracuazitho, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de 

câpixaba - AC; CLEMENTE ALVES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, 

nalúral de Salinas - MG'portador da Cédula de Identidade RG 376996 SSP-MO e do CPF 

21Ó377.656-87, resider*e e domiciliado na Colocação do Tracuá 1 , Ramal do Tracuá, São 

L&h do Remanso, Muicípio de Capixaba - AC; JOSEFINO DO CARMO, brasileiro, 

solteiro, agricultor, natural de Manteria - 
MO, portador da Cédula de Identidade RO 

307311 SSP-AC e do ÓF 778.696.482-72, residente e domiciliado na Colocação Igarapé 

do.Vento, Ramal do TrÀóuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - 
AC: VERA 

mm 



5OIJZA OLIVEIRÀ,'brasjlcjmSolt
eira, a 

adora da Cédula de Idenjjdade 1W 0261462 
'10 

natural de Rio Branco 
ici1iada na Colocação Campo  do Met SPAc e do CPF 495.527.402.15. 

O, Ramal do Tracuá. Sá,)l.itiz do de Capixaba 
- AC. JULIANA ALVES RAItIIOSA, brasileira. 

YdB
git0ht0t" natural de Salinas-Mo, 
sSP-A° e CPF 56S30222-9l, resictente c 

 r da Cédula de Identidade RU 
omiciliada na Colocaço Tracuá 1. do TracL São Luiz do

pixaha - AC: FRANCISCA 
~Otil DE  oL1VEh1. brusHcira, 

 Solteira, agricultora natural de Rio Branco-AC. 

Nt Jora da 
 Cédula de Identidade Q 174928 SSP-AC e CPF 582.671.312-72. residente e 

Pi
ciliada na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo Antonio. Ramal tio Tncuá. São 
do Remanso' Município de Capixaba 

- 'W: LÚCIA DA CRUZ Âl.Nl1:IDA. 

Vira solteira, agricultora, natural de limuarama 
- PR. portadora da Cédula de brasile , 364045 SSP-PR e CPF 789.355.552.15,  residente e domiciliada na 

Idenu 
010aç30 Igarapá do Vento. Rabrnl do Tracuá, São Luiz do Remanso. Município de 

caPi( ba - 
AC; MARIA DAS DÓRES DA SILVA LIMA, brasileira, casada, agricultora. 

de Xapuri -  AC, portadota da Cédula de Identidade 1W 179273 SSP-AC e CPF 

4
nataral

65.822.15272 
 residente e domiciliada na Colocação Estrangeiro 1. Ramal Santo 

Antonio, Rama' do Tracuá, Sãb Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC: 

601M1L50N MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco 

,tc, 
ortadot da Cédula de Identidade RG 087205 SSP-AC e CPF 091.139.592-04. 

residente e domicj0 na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo Antonio. Ramal do 

Tracuá, são LUIZ do Remanso, Município de Capixaba - AC: iosÉ GIRÃO DA SILVA, 

braSj'°' solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da Cédula de Identidade 

RU 
130787 5P-AC e CPF 196.558.782-87, residente e domiciliado na Colocação Campo 

do Meio, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba 
- AC; 

LAURINDA ALVES BARBOSA, brasileira, solteira, agricultora, natural de Xapuri 
- AC, 

portadora da Cédula de Identidade RG 1037905-3 SSPAC e CPF 891.191.002-30. 

r
esidente e doifliciliada na Colocào Tracuá 1, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso. 

MunicíPi0 de Capixaba - 
AC; AÕILIO SALES CASTELO BRANCO. brasileiro, solteiro. 

agi 
 icU110r. natW de Rio BranC"AC, portador da Cédula de Identidade RO 1065704-5 

do CPF 004•043.o2270, residente e domic 
SSP-AC e

iliado na Colocação Igarapé do 

luiz do Remanso, Município de Capixaba - 
AC: IRISMAR 

Vento, Ramal do Tracuá, São  
MATE ALVES, brasileiro, soltlro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da 
cédula de Identidade RO 0207001 sSP-AC e do CPF 575.454.212.72, residente e 

domiciliado na Colocação Beija flor, VIEIRA DE LI M 

Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso. Município 

de Capixaba - AC; RAIMUNDO V
A, brasileiro, solteiro, agricultor, 

natural de Rio Branco-AC, podádor da Cédula de Identidade RO 107643 5SP-AC e do 

CPF 980.528.022-53, residente e domi
colocação T ciliado na

mcUaZinh0. Ramal do 

Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de capixaba 
- 

AC; RAIMUNDO PAULINO DE 

LIMA, brasileiro, solteiro, agricUlt0r, natural de Xapuri 
. 

AC. podador da Cédula de 

Identidade RG 210413 sSP-A	
de capixaba 

e do CPF 360.185.462-72. residente e domiciliado na 

Colocação Plano Verde, Ramal do Tracuá, São 
LLIiZ do Remanso. Município  

- 

AC; MARIA ANTONIA D LIMA, brasileira, solteira. agrict1tt0
fl3tU'  de  Rio 

Branco - 
AC, portadora da dédula de Identidade 1W 363884 SP-AC e do 0W 

723.310.892-72, residente e domièiliad3 na Co
l
ocação Plano Verde, Ramal do Tncuã. S

ão 

Luiz do Remanso, Município e Capixaba 
- AC 

JOSÉ ltRN/l» DE LIMA. 

brasileiro, solteiro, agricultor. ndiural 
 de  Xnpttri - 

AC. portado da Cédula de Identidade 

RO 325689 SSP/AC e do CPF 42.72 .88272. 
rcsideflhC e jomiciliad0

Cjoeaçã0 Boa 

Passagem, Ramal Santo AntoniO?m1& do 'lraCttÚ. são 
tuf «Ji; Renflulso. Muuic1Pt° de 

$ 
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Laurinda Alves Barbosa 
Secretaria da mesa 

4) C; A	 Votação a Leiam e J\proVação do Estatuto. O Na oeaSia0 foi posto cru 

aprovado por unanimidade: por todos o5 presentes. Logo após foi efetuado 
os nomes; para zssurnrcm a Diretoria e Conselho Fiscal, posto em votação OS 

o quais foram eleitn nela Assembléia, ficando assim constituída  DIRETORIA:  

- 
cLE TE ALVES DE ALMEIDA brasileiro, casado, agricultor, natural de 

• o

dor da Cédula de Identidade  

668v 
residente e domiciliado na Coloca RG 

376996 SSP-MG e do CPF 
çâo do Tracuá 1. Ramal do Tracuá. 550 

- 

 

Rer0"50' município de capixaba - AC: Vice-Presidente - IRISMAR AIATE 
ít  do bl2sjleito. solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da Cédula de 

LI, 
S 0207001 SSP-AC 'e do CPF 575.454.212-72. residente e domiciliado na 

luz .0
Beija Flor. Ramal do Tracuá. São Luiz do Remanso. Municipio de Capixaba - 

ta rio 
- 

LAURINDt\ ALVES BARBOSA. brasileira, solteira- agricultora. natural 

- 

AC. portadora da Cédula de identidade REI 1037905.3SSP-AC e CPF 

residente e domiciliada na Colocação Tracuá 1. no Ramal do Tracuá. São de X3P 
002,30, 

mwS°' 
ira, solteira, a

Município de Cápixaba - AC: Tesoureira - VERA LLrCL DE SOUZA

oLl"

ge aricultora. natural de Rio Branco -  AC.  portadora da 

jdentid
RU 0261462 SSP-AC e do CPF 495.527.402-15. residente e 

Cédula d  
na 

Colocação  Campo do Meio, Ramal do Tracuá. São Luiz do Remanso. 

çjçípiO de capixaba 
- e comporem o CONSELHO FISCAL: Efetivos - 

pdwetro Memo 
- 

MARIA DAS DORES DA SILVA LIMA. brasileira. casada. 

ult0t31 de Xapuri - 
AC. portadora da Cédula de Iderilidade RG 179273 ss-

AC 

e cPF 46582215272. residénte e donticiliada na Colocação E
strange iro 1. Ramal 

gma1 do Tracuá. São Luiz do Remanso, Município de Capixaba 
- AC; 

Solo Antonio,
gundO Membro - 

EDIMILSON MENDES DA 
srLvA, brasileiro, solteiro,  aaricUlt0r. 

ilatura
jiíoBancO-AC. porta4ór da Cédula de Identidade RG 087205 SSPAC e CPF 

oI.I39.592O4 residente e domiciliado na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo 

Antonio. Ramal do TracUá. São Luiz do Remanso. Município de capixaba 
- AC: Terceiro 

- 

 

JOSÉ 
 GJRÂO DA SILVA. brasileiro, solteiro. aaricultor. natural de Rio 

sm
embro
nco.AC, porta Cédula dQ1dt

REI 130787 SSP-AC cCPF 196.558.782-87
,  

residente 

 e domiciliado na Colocção Campo do Meio. Ramal do TracUá. São Luiz do 

Remanso' M
unicípio de Capixaba - 

AC: Suplentes  - 
JOEL BORGES DE LIMA, 

bsilei, solteiro. agricultor. natpral de Senador cuiomard - AC,  portador da Cédula de 

Identidade REI 363616 SSP-AC e do CPF 796.170.50234. residente e domiciliado no 

Ramal do TracuL Colocação Jájobá. Ramal Santo Antonio. São Luiz do Remanso, 

Município de capixaba - 
AC; Nadã mais havendo a ata foi dada a palavra Para quem dela 

M  
quisesse fazer uso. como ninguém se map

nifestou. eu. Laurinda Alves Barbosa. lanei a 

Presente 
 ata, que segue assinada por mim e elo presidente eleito. 

Rio branco Acre, 20 de julho de 2010. 
11 

errIpossado 

Clemente Alves de Almeida 
Presidente da mesa e 

Presidente eleito 
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Cr CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS 

REGISTRO sob o número 240, no Livro A-OS, de 
folhas soltas, às folhas 102/104, deste Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Capixaba-Acre,;;  de Novembro de 2010. 

JanainaIfa .eSouzMota 

Regist . dora Interina 

/ e  

artorio 
Serventias Extrajudiciais 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JIJRIDICAS 

. 9 

cj CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DA' 
PESSOAS JUI(ÍÓICAS

L 

Apresentado.no  dia 08 de Novembro de 2010, PaÇa 

REGISTRO, pontado sob o número de ordeni 429, 
(Is. 102/104, do Livro de Protocolo Geral número 
001. 

Capixaba-Acre, 0 de Novembro de 2010. 

Janaína Kcr 
Regis 

ota Braga 

èrina 

• QCARTÓRTO DE REGISTRO CIVIL DAS 11 ES5O. 
JURIDICÀS 

Pagos os emolumentos no valor de US 74,10 
quatro reais e dez cen tavos). Documento válido  OWN 
com selo de autenticidade n"6589649 e6589631. 

Capi'(abaA& 

Janaídnrfde Sou4 Mota 
Reg4trador  Int4ina 

Av. Govâruactor
entro 

4  CEP: 69 922-000 
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V '-Apresentar a assembleia ordinaria o relatório do ano social, bem 
como os planos de trabalhos formulado pela diretoria, além do balanço, 
conta e parecer do conselho fiscal. 
VI-Representara associação ativa e passivarnente, em juízo ou fora dele 
VII - Desempenhar todos os trablhos de gerencia da associação 
Art. 20 - Ao Vice presidente cae, inteirar se permanentemente pelos 
trabalhos do Presidentes, substituindo-o em seus Impedimentos. 
Art 21 -Ao Secretario cabe: 
1 -Secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da assem- 
bleias Gerais 
li-Responsabilizar se pela livro de ata 
III -Substituir o Vice Presidente 
1V-Assinar junto com Presidente Lodos os documentos consti- 
tuídos de obrigações. 
V -Assinar junto com Presidente ou Tesoureiro os cheques e movmen- 
taçôes bancaria. 
Art, 22 -Compete ao tesoureiro; 
i -Assinar junto com Presidente ou Secretario cheques e movi-
mentações bancaria, 
II -Arrecadar as receitas e pagar as despesas da associação devida-
mente autorizadas, tendo sob sua responsabiladade e guardar o nume-
rário em caixa,os títulos e documentos relativos aos negócios sociais. 
li -Depositar em estabelecimento de credito indicado pela diretoria, as 

disponibilidades financeira que excedam o valor por ela fixada. 
1V-Verificar mensalmente com o presidente a situação do saldo em caixa. 
CAPITULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 
Art. 23-O conselho fiscal a constituído por 03 (três) membros efetivos e 
01 (um) suplente, todos associados, eleitos pela Assembleia geral para 
o mandato de 02 (dois) anos. 
Art. 24 -Compete ao conselho fiscal exercer assídua fiscalização core 
as operações e atividades e serviços da associação, cabe-lhe as se-
guintes atribuição 
1-Udtn se os exiratos ba'icàics ccnferwn com a es~ da associação 
II -Examinar se os montantes das dispeses e Investimentos realizados 
estão de conformidade com os planos e decisões da diretoria. 
III - Verificar se as operações e os serviços prestados correspondem 
ao volume, qualidade e valor feita as previsões e as conveniências 
econorneco-financeira da associação. 
IV -Vertflcacar se existe reclamações dos associados referente aos ser-
viços prestados 
V -Verificar se existe irregularidade com relação ao pagamento das 
contas, impostos etc. 
VI - Averiguar se existe problemas com os trabalhadores 
VI -Certificar se se existe exigências ou deveres a cumprir Junto as 
autoridades fiscais 
Viii -Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço 
e o relatório anual da diretoria, emitindo parecer sobre estes para deci- 
são da assembleia 
IX -Informar a Diretoria sobre e conclusão de seus trabalhos, denun- 
ciando a esta , a assembleia geral, ou autoridade competente, as Irregu- 
laridades constatada e convocar a assembleia geralm se ocorrer erros 
graves ou de urgência 
CAPITULO VIII 
DOS BALANÇOS E DESPESAS 
Art 25- O balanço geral, incluindo confronto e despesa, sem levantado 
no dia 31 de dezembro de cada ano 
Nt, 26 -As despesas da associação serão coberta pelos associados 
mediante rateio em partes iguais, que tenham ou não usufruido dos ser- 
viços da associação no exercício 
CAPITULO IX 
DOS LIVROS 
Art 27-A associação terá os seguintes livros: 
1 -De ata das assembleias gerais 
li-De ata das reuniões da Diretoria 
III -De ata das reuniões do conselho mfiscal 
IV -De presença dos associados nas assembleias gerais 
V-Outro, fiscais e contabil, obrigatório 
Art. 28 -Alem dos livros acima, a associação deva ter a ficha cadastral, 
onde os associados serão inscritos em ordem cronológica de admissão, 
dela constando 
1-O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão, residência, na 
turafldade, RG e CPF 
li -A data de sua admissão, e quando for o caso, a de sua demissão, 
eliminação e/ou exclusão 
CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Art. 29-A Associação se dissolve de pleno direito: 
- Quando assim deliberar a assembleia geral devidamente convocada 

para esse fim, desde que os associados, totalizando enumere mínimo exi- 
gidop por este estatuto, não se disponham a assegurar a sua continuidade  

li-Pela alteração de sua forma juridica 
III -Pela redução do numero mínimo de associados se, ate a assem-
bleia geral subsaquentereallzada em prazo não inferior a 6 meses, eles 
não forem reestabelecido. 
IV - Pela paralização de suas atividades por mais de 120 dias 
Art. 30- Quando a dissolução não for promovida voluntariamente, nas 
hipóteses previstas no artigo anterior, a medida deve ser tomada judi-
cialmente a pedido de qualquer associado 
Art. 31- Quando a dissolução for deliberada pela assembleia geral, esta 
nomeara um liquidante e um conselho fiscal de 3 membros parra prece-
der a liquidação, dev acordo com a legislação em vigor 
Paragrafo único - Extinta a associação e solvidos os compromissos, o 
remanescente liquido do patrimônio sera destinado a uma enlidade con-
gênere em assembleia geral especialmente convocada para esse fim 
CAPITULO XI 
DAS ELEIÇÕES 
Art. 32-As eleiçpara os cargos eletivos de associação serão realizadas 
nos três primeiras meses após após o encerramento do exercício social 
sob forma de votação secreta 
Art. 33-A eleição cera feita por chapa, subiscri por 04 associados a qual 
devera estar registrada na diretoria com antecedência de 10 dias sobre 
a data marcada para sua realização 
Nt. 34- Todos os atos relativos as eleições deverão ser registrados no 
livro de ata da assembleia geral. 
Art. 35- No termo de encerramento do livro de ata da assembleia em 
que se realiza a eleição deverão constar o numero de votos por chapa, 
votos em branco, e nulos, composição da nova diretoria e do conselho 
fiscal e as assinaturas de todos os membros, 
CAPITULO Al 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS 
Art. 36-0 presente estatuto poderá ser reformulado no todo ou em par-
te, conforme demostrar a pratica, por deliberação da assembleia geral 
devidamente convocada para esse fim, observado o disposto no para-
grafo único do artigo 15 deste estatuto 
Art. 37- Os casos omissos ou duvidoso no presente estatuto serão excep-
cionalmente levados perante poder jurídico, quando esgotados todos os 
meiuos sociais e os mesmo não foram solucionado pela assembleia geral. 
Art. 38- Este estatuto entrara em vigor na data do registro na Serventia 
de Registro Cível das pessoas Jurídicas da comarca de Capixaba - Acre, 
mantendo as  ato 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO, LEITURA E APROVA-
ÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA 
E CONSELHO FISCAL PARA  BIÉNIO 2010/2012, OAASSOCIAÇÃO 
DE PRODUTORES RURAIS, AGRICOLAS E EXTRATtVISTAS DO RA-
MAL DO TRACUA DO MUNICÍPIO DE CAPIXABA-ASPRAEC, realiza-
da em 20 de julho de 2010. - 

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dez, às 11:00 horas, 
as famílias do Ramal Tracuá reuniram-se na Colocação Igarapé do 
Vento krn 10, do Ramal do Tracuâ, no São Luiz do Remanso, Município 
de Capixaba - AC, com o propósito de constituírem uma associação, 
tendo como objetivo Leitura e Aprovação do Estatuto, Fundação da As-
oclação, Eleição e Posse de Primeira Diretoria e Conselho Fiscal. A 

semblêla contou com a presença de 22 (vinte e duas) pessoas resi-
tentes na localidade. Em seguida foram Indicadas duas pessoas para 
presidir e secretariar a reunião, sendo o Sr. Clemente Alves de Almeida, 
para presidir a mesa e a Sra. Laujinda Alves Barbosa, para secretariar, 
o Presidente da mesa abriu os trabalhos dando as boas vindas a todos 
os presentes, explicou a necessidade da criação da associação que tem 
como fundadores as seguintes pessoas: JOEL BORGES DE LIMA, bra-
sileiro, solteiro, agricultor, natural de Senador Gulomard - AC, portador 
da Cédula de Identidade 110 363616 SSP-AC e do CPF 736,170.502-
34, residente e domicilIado no Ramal do Tracuá, Colocação Jatobá, 
Ramal Santo Antonio, São Luiz do Remanso, Munlcipio de Capixaba 
- AO; DIVINO FIRMIANO DO CARMO, brasileiro, solteiro, agricultor, na-
tural de Mendes Pimentel - MG, portador da Cédula de Identidade 116 
3207787 SSP-PR e do CPF 407.466.409-78, residente e domiciliado no 
Ramal do Tracuá, Colocação Igarapé do Vento, Ramal do Tracuá, São 
Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; MARIA RAIMUNDA DE 
ARÁCIJO SALES, brasileira, solteira, agricultora, natural de Rio Bran-
co - AC, portadora da Cédula de Identidade 116 03308M SSP-AC e 
do CPF 653,119,732-34, residente e domiciliada na Colocação Cebola, 
Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba -AC; 
FRANCISCO CATELO BRANCO, brasileiro, solteiro, agricultor, natural 
de Rio Branco - AC, portador da Cédula de Identidade 116 121325 SSP-
-AO e do CPF 154.052,062-53, residente e domiciliado na Colocação da 
Cebola, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixa-
ba -AO; ClRILO ALVES BARBOSA, brasileiro, solteiro, agricultor, natu-
ral de Lage Bonita - MC, portador da Cédula de Identidade 116 0311854 
SSP-AC e do CPF 671.277.892-15, residente e domiciliado na Coloca- 
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ção Tracuá 1, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso. Município de Ca-
pixaba - AC: ALDILENE CASTRO DE SOUZA, brasileira, solteira, agri-
cultora, natural de Rio Branco - AC, portadora da Cédula de Identidade 
RG 211140 SSP-AC e do CPF 512309.922-00, residente e dorniciliada 
na Colocação da Tracuazinho, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, 
Município de Capixaba - AC; CLEMENTE ALVES DE ALMEIDA, brasi-
leiro, casado, agricultor, natural de Salinas - MG, portador da Cédula de 
Identidade RG 376996 SSP-MG e do CPF 220.577656-87, residente e 
domiciliado na Colocação do Tracuá 1 , Ramal do Tracuã, São Luiz do 
Remanso, Municí pio de Capixaba - AC; JOSEFINO DO CARMO, bra-
sileiro, solteiro, agricultor, natural de Manteria - MG, portador da Cédula 
de Identidade RG 307371 SSP-ACe do CPF 778.696.482-72, residente 
a domiciliado na Colocação lgarapé do Vento, Ramal do Tracuá, São 
Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; VERA 
LUCIADE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, solteira, agricultora, natural de 
Rio Branco - AC, portadora da Cédula de Identidade RG 0261462 SSP-
-AC e do CPF 495.527,402-15, residente e domiciliada na Colocação 
Campo do Meio, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município 
de Capixaba - AC; JULIANA ALVES BARBOSA, brasileira, casada, 
agricultora, natural de Salinas-MG, portadora da Cédula de Identidade 
RG 0254222 SSP-AC e CPF 568302622-91, residente e doniiciliada na 
Colocação Tracuá 1, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Municí-
pio de Capixaba - AC: FRANCISCA NAZARE DE OLIVEIRA, brasilei-
ra, solteira, agricultora, natural de Rio Branco-AC, portadora da Cédula 
de Identidade RO 174928 SSP-AC e CPF 562.671.312-72, residente e 
domiciliada na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo Antonio, Ramal 
do Tracué, São Lulz do Remanso. Município de Capixaba - AC; LÚCIA 
DA CRUZ ALMEIDA, brasileira, solteira, agricultura, natural de Umua-
rama - PR, portadora da Cédula de Identidade RO 364045 SSP-PR e 
CPF 789.355552-15, residente e domlciliada na Colocação lgarapé do 
Vento, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capi-
xaba - AC; MARIA DAS DORES DA SILVA LIMA, brasileira, casada, 
agricultora, natural de Xapuri - AC, portadora da Cédula de identidade 
RG 179273 SSP-AC e CPF 465.822.152-72, residente e domiciliada na 
Colocação Estrangeiro 1, Ramal Santo Antonio, Ramal do Tracuá. São 
Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; EDIMILSON MENDES 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, por-
tador da Cédula de Identidade RG 087205 SSP-AC e CPF 091.139.592-
04, residente e domiciliado na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo 
Antonio, Ramal do Tracuã, São Luiz do Remanso, Município de Capi-
xaba - AC; JOSÉ GIRÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, na-
tural de Rio Branco-AC, portador da Cédula de Identidade RG 130787 
SSP-AC e CPF 196.558.782-67, residente e domiciliado na Colocação 
Campo do Meio, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Municipio 
de Capixaba - AC; LAURINDA ALVES BARBOSA, brasileira, solteira, 
agricultora, natural de Xapuri - AC, portadora da Cédula de Identidade 
RG 1037905-3 SSP-AC e CPF 891.191.002-30, residente e domiciliada 
na Colocação Tracuá 1, Ramal do Tracué, São Luiz do Remanso, Muni-
cípio de Capixaba -AC; ADlLlO SALES CASTELO BRANCO, brasileiro, 
solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da Cédula de 
Identidade RG 1065704-5 SSP-AC e do CPF 004.043,022-70, residente 
e domiciliado na Colocação lgarapé do Vento, Ramal do Tracuá, São 
Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; IRISMAR AIATE AL-
VES, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador 
da Cédula de Identidade RG 0207001 SSP-AC e do CPF 576.454 212-
72, residente e domiciliado na Colocação Beija Flor, Ramal do Tra-
cué, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; RAIMUNDO 
VIEIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-
-AC, portador da Cédula de Identidade RG 107643 SSP-AC e do CPF 
980,528.022-53, residente e domiciliado na Colocação Tracuazinho, 
Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; 
RAIMUNDO PAULINO DE LIMA, brasileiro, solteiro, agricultor, natural 
de Xapuri - AC, portador da Cédula de Identidade RG 210413 SSP-AC 
e do CPF 360.185.462-72, residente e domiciliado na Colocação Plano 
Verde, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba 
-AC; MARIAANTONIA DE LIMA, brasileira, solteira, agricultora, natural 
de Rio Branco - AC, portadora da Cédula de Identidade RG 363684 
SSP-AC e do CPF 723.310.892-72, residente e domlcillada na Coloca-
ção Plano Verde, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município 
de Capixaba - AO; JOSÉ FERNANDES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
agricultor, natural de Xapuri - AC, portador da Cédula de Identidade 
RO 325689 SSP/AC e do CPF 412.721.882-72, residente e domiciliado 
na Colocação Boa Passagem, Ramal Santo Antonio, Ramal do Tracuá, 
São Luiz do Remanso, Município de 
Capixaba - AC, Na ocasião foi posto em votação a Leitura e Aprovação 
do Estatuto, o que foi aceito e aprovado por unanimidade por todos 
os presentes. Logo após foi efetuado o debate sobre os nomes para 
assumirem a Diretoria e Conselho Fiscal, posto em votação os nomes, 
os quais foram eleitos pela Assembléia, ficando assim constituída DIRE-
TORIA: Presidente - CLEMENTE ALVES DE ALMEIDA, brasileiro, casa-
do, agricultor, natural de Salinas - MG, portador da Cédula de Identidade 

RG 376996 SSP-MG edo CPF 220,577.656-87, residente e domiciliado 
na Colocação do Tracuá 1, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, 
Município de Capixaba - AC; Vice-Presidente - IRISMAR AbATE ALVES, 
brasileiro, solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da Cé-
dula de Identidade RG 0207001 SSP-AC e do CPF 575Á54.212-72, 
residente e domiciliado na Colocação Beija Flor, Ramal do Tracuá, São 
Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; Secretária - LAURINDA 
ALVES BARBOSA, brasileira, sciteira, agricultora, natural de Xapuri - 
AC, portadora da Cédula de Identidade RG 1037905-3 SSP-AC e CPF 
891.191.002-30, residente e domiciliada na Colocação Tracuá 1, no Ra-
mal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; Te-
soureira - VERA LUC1A DE SOUZA OLIVEIRA, brasileira, sclteira, agn-
cultora, natural de Rio Branco - AC, portadora da Cédula de identidade 
RG 0261462 SSP-AC e do CPF 495527.402-15, residente e domicilia-
da na Colocação Cameo do Meio, Ramal do Tracuá. São Luiz do Re-
manso. Município de CapIxaba - AC; e para comporem o CONSELHO 
FISCAL: Efetivos - Primeiro Membro - MARIA DAS DORES DA SILVA 
LIMA, brasileira, casada, agricultora, natural de Xapuri - AC, portadora 
da Cédula de Identidade RIS 179273 SSP-AC e CPF 465.822.152-72, 
residente e domiciliada na Colocação Estrangeiro 1, Ramal Santo Anto-
nio, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba 
- AC; Segundo Membro - EDIMILSON MENDES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, agricultor, natural de Rio Branco-AC, portador da Cédula de 
Identidade RG 087205 SSP-AC e CPF 091.139.592-04, residente e do-
miciliado na Colocação Santo Antonio, Ramal Santo Antonio, Ramal do 
Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; Terceiro 
Membro - JOSÉ GIRÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, na-
tural de Ria Branco-AC, portador da Cédula de Identidade RG 130787 
SSP-AC e CPF 196.558.782-87, residente e domiciliado na Colocação 
Campo do Meio, Ramal do Tracuá, São Luiz do Remanso, Município de 
Capixaba - AC; Suplentes - JOEL BORGES DE LIMA, brasileiro, sol-
teiro, agricultor, natural de Senador Guloniard - AC, portador da Cédula 
de Identidade RO 363616 SSP-AC edo CPF 796.170.502-34, residente 
e domiciliado no Ramal do Tracuá, Colocação Jatobá, Ramal Santo An-
tonio, São Luiz do Remanso, Município de Capixaba - AC; Nada mais 
havendo a trata foi dada a palavra para quem dela quisesse fazer uso, 
como ninguém se manifestou, eu, LaurindaAives Barbosa, lavrei a pra-
sente ata, que segue assinada por mim e pelo presidente eleito. 
Capixaba, 20 de julho de 2010. 

Laurinda Alves Barbosa 
Secretaria da mesa 
Clemente Alves de Almeida 
Presidente da mesa e 
Presidente eleito e empossado 

CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS - ACRE! 
INSTITUTO SÃO JOSÉ. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N' 002/2022 
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, atentando para 
a legalidade do processo licitatórlo n°019/2022, estando o mesmo Ins- 
truído de acordo com as normas em vigor, a sua presidente a Senhora 
Maria Augusta de Oliveira, HOMOLOGA, todos os atos até aqui pra-
ticados pela Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação desta 
CONGREGAÇÃO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS - ACRE/ 
INSTITUTO SÃO JOSÉ através do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n. 002/2022, cujo objeto é Aquisição de Material de Consumo 
(Expediente, descartável e esportivo), para atender as necessidades do 
Instituto São José, de acordo com as especificações e quantitativos es-
Limados constantes no Termo de Referência, sendo a favor das empre-
sas, conforme segue: empresa ECO MOURA, CNPJ 26.572.07410001-
li, classificada em primeiro lugar para os tens: 08, 28, 30, 33, 79, 91, 
94, 97, 98, 99,102, 103, lii, 115,117,119,120,121 e 133, somando o 
total de R$ 26.772,75 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e dois reais 
e setenta e cinco centavos); empresa RICHARD 5 MIRANDA, CNPJ 
07.650.136/0001-96, classificada em primeiro lugar para os itens: 02, 
06, 12, 13, 261  27, 44, 45, 46, 47, 48,4950,51,5253,54,57, 58, 69, 
89, 95, 98, 104, 105, 106,109, somando o total de R$ 6.366,25 (seis mil. 
trezentos a sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos); empresa J 5 
CORDEIRO, CNPJ 18.255.88210001-00, classificada em primeiro lugar 
para os itens: 01, 05, 14, 15, 16, 17, 18, 19. 29, 31, 32, 56. 61, 62. 65, 
66, 70, 71. 72, 73. 74, 75, 76, 77, 78. 88. 90, 92. 93, 100, 107,110,118 
e 122, somando o total de R$ 4,074,35 (quatro mil e setenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos); empresa PAPELARIA MUNDO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 14869.791/000l-03, classifi-
cada em primeiro lugar para os itens: 03, 04, 07, 09, 10, 11, 20, 21, 22, 
23, 24, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 55, 59, 60, 63, 64, 68, 80, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 96, 101, 108, 112, 113, 1140116, somando 



1 

ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POUCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BOSOUF RIO BRANCO ACRE BRASIL 690o-S26 

Tal: (Gil 3224-13901(63)3244.1300 - Rainti 215-E-mail. gatinetc.rhrn.ace@g.ria1com 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1798212022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polida Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra DIVINO FIRMIANO DO CARMO, nascido(a) em 1511 2/1958, filho(a) de 
ANTONIO ELOI DO CARMO e MARIA JULIANA DO CARMO, e documento de identificação número 1214755-9. 

21 de junho de 2022 

JUNIORC - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Poircla CMI não Impica Ine,dstêncla de pendãndos Juridico-
CrlmaIs, considerando o que determina o artigo 20 do Cddigo de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de aritecedentas criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Ait 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pana, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auidlarss da Justiça. 
qualquer noticia ou referência à condenação. salvo para Instruir processo pela prática de nova Infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a conn,ação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a litulasidade ser conferida pelo Interessado e pelo destinatário. 

Rara autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 211061202211:41 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BOSQUE,  RIO BRANCO ACRE BRASIL 6S900-526 

Tal- WB) 3224-1390 / (Ga) 3244-1300 - Reatei 215- E4na't gabineIesrhm.acm@maLcotn 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1798112022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra EDIMILSON MENDES DA SILVA, nascido(a) em 04)07/1958, filho(a) de 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA e MARIA MENDES DA SILVA, e documento de identificação número 067.205. 

21 de junho de 2022 

JUNIORC RDA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão do Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado d3 Polida CMI não bnpgca ine]dsttida de pend&das Jurfdlco-
cdrTllnals. considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210184. 

Parágrafo ú,to do artigo 20 do Código do Processa Penal: Nos atestados do antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não podeM mencionar 
quaisquer anotaçâes referentes a Instauração de inquérito contra os requerentes. 

Ayt 202 da Lei 7210/54: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por au,dlares da Justiça, 
qualquer noilicle eu referência à condenação, salvo para Instruir processo pela pMtica de nove Infração penal ou ouete casca expressos em IS 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente coni o documento pessoal para a conãnnaçâo dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabildade do solicitante da certidão, devendo a titularldade ser conferida pelo Interessado apelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, lela o QrCode. 

Emitido em 2110612022 11:40 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL Do ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIC) DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BOSQUE, RIO BRANCO ACRE BRASIL 69900-526 

 

Tel; (683 3224-1390 /(6833244-1300 - Ramal 215- E-mail gabnete,rFwTaas%gmait.corn 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 17976/2022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polida Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCA NAZARE DE OLIVEIRA, nascido(a) em 28/09/1962, filho(a) 
de PEDRO .JACOB DE OLIVEIRA e MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA, e documento de identificação número 174.928. 

21 de junho de 2022 

JUNIOR C - R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria da Estado da Polfola CMI não implica lnesténds dependências Ju,1d103-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e alUgo 202 de Lei 7.210/B4. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes cztTnlnals que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotaçósa referentes a Instauração da Inquérito conta os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou eirtnia a pena, não caistato da folha corrida. atestados ou certidøes fornecidas por autoridade policial ou por auxitaras da Justiça. 
qualquer noticia ou referáncla à condenação, salvo para Insfrulr processo pela prática de nova Infração penal ou ciiwoe casos epreuos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal para a continração dos dados. 
Os dados da Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 2110M02211:37 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO Do ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO 1-IERMINIO DE MELO 

AV ANT(JIO DA ROCHA VIANA 1294 80501JE  RIO BRANCO ACRE BRASIl 69900-526 

Tal- COa) 3224-1390:(08)3244-1300-Ramal 215 - E-.a.L qabinotoirhm.acre@~1.00ni 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1798312022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultada a banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra LUCIA DA CRUZ ALMEIDA, nascido(a) em 17104/1983, filho(a) de 
ANTONIO ALMEIDA e MARIA DA CRUZ REIS, e documento de identificação número 364.045. 

21 de Junho de 2022 

JUNIOR C £ R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTAgrE: A pressente certidão de Antecederias Criminais fornecida por esta Secratada da Estado da Polida Civil não bnplca lnedstãnda de pandándos Jurfdlco-
CrimInais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe ftrem solicitados a autoridade policial não poderá mendonar 
quaisquer anotaçdes referentes a Instauração de Inquérito contra os requerentes. 

Prt, 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha conida, atestado, ou certidões fornecidas por autoridade pcOclal ou por aSiarea da Justiça. 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo pare Instruir processo pela prátice de nova Infração penal ou otaros casos eapressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada luntarnente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabildade do solicitante da certidão, devendo a dtuladdade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, tela o QrCode. 

Emitido em 2110612022 11:43 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO -IERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BOSOUE RIO BRANCO ACRE BRASIL, 69900-526 

Tal- (88) 3224-1390 / ias) 32441300 - Ramal 215- E-mail- gablr,ete;rh,n.acse@gnlaiicorn 

 

     

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

No 17980/2022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA JUSTINO, nascido(a) em 09/08/1976, 
filho(a) de DOMINGOS JUSTINO DA COSTA e JULIA RODRIGUES DA SILVA, e documento de identificação número 
260.340. 

21 de junho de 2022 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Polida CMI não implica lne)dslônda de pendências Juridico. 
Criminais, considerando o que detern,h,a o artigo 20 do Código da Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes ctlntars que lhe forte, soãotados e autoridade policial não poderá mencionar 
quásquer anotaçáes referentes a Instauração de inquérito confira os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou ed1nta a pena, não conflito da folha ~da, ateetadoe ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por aUYi%ares da Justiça. 
qualquer 'jotida ou referencia á corviertação, salvo para Instruir processo pela prática de nova Infração penal ou outros casos epressoa are lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente cor,, o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo desdnattlo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCoda. 

Emitido em 21/06(2022 11:39 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO 1-4ERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 ROSOU RIO BRANCO ACRE BRASIL 59900-526 

TeL (Os) 3224-139(11 (GB) 32444300- Ramal 215- E-mali: gablnele..rhm40ro-@gma&com 

 

 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1797312022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCO CASTELO BRANCO, nascido(a) em 26102/1958, filho(a) de 
e JOSEFA CASTELO BRANCO, e documento de identificação número 121.325. 

21 de junho de 2022 

JUNIORC DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais romecida por esta Sentindo de Estado da Polida Q'AI não lirpica hleyistãnc!a de pendências Juridico-
Criminais, considerando o que detemiina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 de Lei 7,210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes crhnlnals que lhe forem solicitados e autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotaçóes referentes a instauração de 1nqu6r1to contra os requerentes. 

Pai. 202 de Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da tolha conida, atestadoa ou cerlidees fornecidas por autoridade polidar ou por awd&ares da Jusaça. 
qualquer notícia ou retet&wle à condenação, salva para Insto!, processo pela jwddca de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente cora o documento pessoal para a confirmação doa dados. 
Os dados de ldwtfflc~ são de responsebildade do solicitante da certidão, devendo a titu!aaidade ser contenda pelo interessado e pelo deslinelârlo. 

Para autenticar esse documento, feia o QrCode. 

Emitido em 21/08/2022 11:30 

 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTf FICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

4V ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BQSOkJE, RIO BRANCO ACRE. BRASIL 69800-526 

 

 

Tel; Z633224-1390 / (6833244-1300 - Ramal 215- E-mail gabnoto.Rrhm.acxe@qnaLcora 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1797012022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polida Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra LUCIMERE CHAVES DO NASCIMENTO, nascido(a) em 11(01/1983, 
filho(a) de e DILMA CHAVES DO NASCIMENTO, e documento de identificação número 433.553. 

21 de junho de 2022 

JUNIOR C - - - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A prescrito certidão do Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria do Estado da Policia CMI não hnpflco lnc,istãriola de pendénclas Jurídlen-
Cdn*.aIs considerando o que deten-r,lna o artigo 20 do Código de Processo Penal e attgo 202 de Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes cilrnlnals que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a Instauraáo da ~rito contra os requerentes. 

Mi. 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida. atestados ou certidões fornecidas por autoridade poticlal ou por audiarus da Justça. 
qualquer notícia ou referência à condenação, sabe parei Instruir processo pela prática de nova bifração penal ou outros casos espt,ssoe ao] lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a contkn'ação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a Iltijiaildade ser conferida peio Interessado a pelo destlnatáno. 

Pata autenticar esse documento, leia o Qrcode. 

Emitido em 21/06/2022 11:26 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294 BOSQUE RIO BRANCO, ACRE BRASIL 69900-526 

Tal: (60) 3224-1390/ (68)3244-1300 - Ramal 215- E-mail neierhiroqrr.aiiLoni 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 1797512022 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Policia Civil do Estado do ACRE, o 
quai se verificou que NADA CONSTA contra IRISMAR AIATI ALVES, nascido(a) em 14/04/1975, filho(a) de RAIMUNDO 
PAULINO ALVES e NIRIS AIATI ALVES, e documento de identificação número 207.001. 

21 de junho de 2022 

JUNIORC DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: Apresente certidão de Antecedentes citninals fornecida por esta Secretaria de Estado da Polícia CMI não Implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal o artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe tbrent solicitados a eutceidade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de Inquérito contra os requerentes. 

MI. 202 da Lei 7210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha =da. atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por awdliares da Justça. 
qualquer noticia ou referèncle à condenação, sawo para instei!, processo pela prática de nova Infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são do responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 21X612022 11:36 



• ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS AGRICOLA E EXTRATIVISTA DO RAMAL DO TRACUA 

DO MUNICÍPIO DE CAPIXABA-ASPRAEC 

CNPJ: 1.2.859.006/0001-06 

RELATÓRIO DE EXERCÍCIO DOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 

Associação de Produtores Rurais Agrícola E Extrativista do Ramal do Tracuá do 

Município de Capixaba-ASPRAEC, Cnpj: 12.859.006/0001-06, fundada em 20 de julho 

de 2010. 

A Associação está em pleno exercido desde a sua fundação, localizada no ramal tracuá 

km 10, na colocação Igarapé do Vento; a Associação tem trabalhado na organização 

comunitária e produtiva de seus associados. A entidade já teve 06 administrações após 

sua fundação contando a atual)  onde tem o Sr. DIVINO FIRMIANO DO CARMO como 

atual presidente. 

Nos últimos dois anos a qual corresponde ao período de administração da atual diretoria 

eleita em Assembleia Geral Extraordinária em 26 de junho de 2021 e que terá fim em 26 

de junho de 2023 como comprova ata de eleição (anexo 01). Atualmente a associação 

conta com 15 filiados como mostra a fichas de filiação (anexo 02), sendo que uma 

filiação atende todo o núcleo família deste filiado; atendendo assim cerca de 40 pessoas 

que são representadas pela entidade. A associação tem seu mantimento financeiro 

através do recolhimento de mensalidade de seus associados como mostra recibos 

(anexo 03). 

A infraestrutura trabalhada nesses últimos dois anos é a construção do edifício sede da 

associação, que, ainda está em andamento (anexo 04), o recurso para tal foi elencado 

de doação (prefeitura e moradores do assentamento) e das mensalidades paga pelos 

associados. 

Dentro da organização produtiva foi realizado levantamento de produção da 

comunidade no mês de maio de 2022, a fim de, busca junto as políticas públicas 

melhorar e ampliar tais produção como mostra planilha (anexo 05). 

A associação encontrasse totalmente apta ao funcionamento junto aos órgãos de 

fiscalizações, como mostra as declarações obrigatória anuais (anexo 06). 



o 

t.tè 
'4? 

Ata de Assembleia Geral Extraordinaria 
de Eleição e posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal da Associação de 
Produtores Rurais Agrícolas e Extrativista 
do Município de Capixaba-Acre, 
ASPRAEC. 

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte um com inicio 
as nove horas e trinta minutos (09:30, hs), da manhã de sabado. A Assembleia 
Extraordinaria situada na sede da associação localizada na colocação Igarapé 
do Vento no Ramal do Tracuá Quilometro Dez (km 10), conforme edital de 
convocação do dia vinte e seis de junho de dois mil e vinte um (26/06/2021), o 
qual segue em anexo o qual foi presidida pelo Si° Irismar Aiati alves e 
secretariada por Laurinda Alves Barbosa, juntamente com os demais sócios da 
referida associação para discutir e deliberar os seguintes assuntos em pauta. 
jO..  Eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 20- Prestação  de contas; 30-
Entrada de um novo sócio dando inicio a eleição com quinze (15) sócios, tendo 
a participação de todos, e foi criado uma única chapa feita sobre votação 
secreta, com quinze (15) votos, foi unanime a eleição sendo a diretoria 
administrativa para o mandato de dois anos, sendo de vinte e seis de junho de 
dois mil e vinte um à vinte e seis de março de dois mil e vinte e tres 
(26/06/2021 à 26/03(2023), da mesma forma foi eleito o conselho fiscal , isto 
conforme art (16) e (23) do Estatuto. O Conselho fiscal é constituído por tres 
membros e um suplente, sendo todos eleitos pela Assembleia Geral cumprindo 
o quorum estabelecido pelo Estatuto, foram omologados ao cargo de 
Presidente: Divino Firmiano do Carmo; Vice-presidente: Edimilson Mendes 
da Silva; Tesourelera: Lucia da Cruz Almeida; Secretaria: Francisca Nazaré 
de Oliveira; Conselho Fiscal 10  Membro: Irismar Aiati Alves; 20  Membro: 
Francisco Castelo Branco; 30  Membro: Maria da Conceição da Silva Faustino; 
Suplente Conselho Fiscal: Lucimere Chaves do Nascimento. Que tomaram 
posse neste ato e dando prosseguimento, o presidente da reunião passou a 
palavra para o tesoureiro que apresentou a prestação de conta que disse que a 
associação tem em caixa em moeda corrente oitocentos e dezesseis reais 
(816,00 R$) e 50 folhas de brasilite. Ultimo assunto foi a entrada de um novo 
sócio, sendo ele o Sr° Ari de Oliveira Silva e passamos a palavra ao se 
Francisco das Chagas da Silva Araújo Presidente do Sindicato dos 
Trabaø'oies e Trabalhadoras Rurais de Capixaba que falou sobre a 
aposentadoria e sobre quem tem direito de receber o beneficio e disse também 
sobre o auxilio doença, auxilio maternidade e disse também que quem estiver 
em atraso com o sindicato não importa a quantia de tempo pagando o valor de 
oitenta e alio ..reais (88,00 R$) que equivale a quatro meses (04) de 
mensalidade e daí pra frente precisa que ande em dias. 
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ASSOCIAÇAO DE PRODUTORES RURAIS, AGRICOLA E EXTRATIVISTAS DO 
RAMAL TRACUÁ E CAPIXABA - ASPRAEC 

CNPJ: 12.859.0061001-06 

Nós representantes da agricultura familiar, moradores do ramal tracuá e 

adjacências através da associação de produtores rurais e Agrícolas e 

Extrativistas do Município de Capixaba - ASPRAEC, vimos a necessidade de 

alavancar e melhorar a pro4utividade dos prodijtos que vai relacionado sendo 

que podemos quadriplicar em pouco tempo, sabendo que nossos representantes 

legais tem muito interesse em desenvolver muito mais as nossas atividades rural, 

por isso informamos aos nossos representantes, só assim podemos aumentar a 

produtividade na área agrícola e extrativista tendo bastante inativo através de 

conseguir junto as instituições tanto federal, estadual e municipal, só assim é 

que vamos  lutar juntos na melhoria e desenvolvimento do ramal e do município 

do estado. 

É preciso que temos que diversificar as nossas produções e além disso 

precisamos também de asistência técnica e extensão rural e também pequenas 

agroindústrias de bhbficiaw,nto partpdemõs melhorar as-bondiçUeg de vida 

dos trabalhadores rurais e extrativistas para o fortalecimento de toda bacia 

produtiva, construção de barragens e tanques para a criação de peixe, por isso 

precisamos de 500 horas de maquina esteira para alavancar mais a vida dos 

moradores. 

Levantamento de produção da ASPRAEC e Comunidade do Ramal do 
Tracuá e Adjacências,. 
Produto Quantidade 
Arroz 22.500 kg 
Feijão . 4.000 kg 
Milho 100.000 kg 
Leite . 24.180 Litros 
Açaí 1.100 latas 
Castanha S. 100 latas 
Ovos 1000 dúzia 
Aves 1.200 unidades 
Suínos 1.200 kg 
Mandioca 100.000 kg 
Citrus 700 caixas 
Banana 2350 cachos 
Peixe 2.500 kg 
Coco da praia 500 unidades 
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DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIEUTÍ.BOSFFEDZRAIS 
MENSAL - 3.6 

CNPJÍ 12.859.006/0001-06 
Norte Empresarial: ASSOC DE PRODUT RUR AGR E EXTRAT DO RNL DO TRACUA 
Declaração Retificadora: NÃO 
Situação Especial: NÃO Data do Evento: 

Mês/Ano: 

TOTM1IZA,ÇÃ0 DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - e 
Débitos Apurados Saldo a Pagar Saldo a Pagar 

em Quotas 
IRPJ 0,00 0,QO 0,00 
IRRF 0,00 0,00 
IPI 0,00 0,00 
IOF 0,00 0,00 
CSLL 0,00 0,00 0,00 
PIS/PASEP 0,00 0,00 
COFINS 0,00 0,00 
CPMF 0,00 0,00 
CIDE - 0,00 0,00 
RET/PAGANENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS 0,00 0,00 
CSRF 0,00 0,00 
COSIRF 0,00 0,00 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - e 

IRPJ 
CSLT.. 

Débitos Apurados 

0,00 
0,00 

Saldo a Pagar 
0,00 
0,00 

Apessoajuridica acima identificada declara, por seu representante legal, que permaneceu, durante todo o período de l dejaneiro,de 2022 até 31 
de janeiro de 2022, sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira. 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA. 3UR±DICA 
Nome: D9 cna 

-j(66.4097 
èlefone: ) Ramal: 

Correio Eletrônico: 

Atenção? Para retificar esta declaração será 
exigido efe número de recibo: 
00.35.78.52.89-37 Declaração recebida via Internet 

pelo Agente Receptor SERflO 
em jPj1nf202D.àà4Z:a4:33í 

4031826293 

Versão: 3.60 
00.35.78.52.89 

FAX: 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

Secretaria de Trabalho 

Subsecretaria de Políticas Públicas de Trabalho 

Coordenação-Geral de Cadastros, Identificação Profissional e Estudos 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

Para as empresas compreendidas nos grupos 1 e 2 de obrigados ao eSocial, o cumprimento da obrigação do art. 24 
da lei 7.998/90 combinada com o Decreto 76.900/75 se dá exclusivamente pela transmissão das informações a 

eSoclal, nos termos da Portaria 1.127/19. 
A declaração da RAIS ano-base 2021, por meio do GDRAIS, por empresas compreendidas nos grupos 1 e 2 de 
obrigados ao esocial, não tem qualquer valor legal, inclusive para fins de habilitação de trabalhadores ao 

recebimento do abono salarial. 

cI9-BASE 2021 

Identificação do Estabelecimento 

CREA 690000065755 

Razão Social ASSOC DE PROD RUR AGRIC EXTRAT RML IRACUA 

CNPJ/CAEPF 1.859.00610001-06 

CEI Vlncuiado/CNO 

CNAE 9499500 . ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Endereço AC COLOCACAO DO VENTO KM 10, Bairro ZONA RURAL 
10 

Cidade/tJF 'CAPIXABA / AC CEP 69931-000  

Declaração entregue 

Data da Recepção 29/0312022 Total de vínculos Sem vínculos 

Código de Identificação do Recibo . 160.4409.6803.573-14 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 29/03/2022 
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DECLARAÇÃO 

Eu EDIMILSON MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG 087205 

SSP/AC, CPF: 091.139.592-04, residente e domiciliado na BR 317 km 100, Ramal Santo 

Antonio, cidade de Capixaba-Acre, Vice-presidente da entidade "Associação de 

Produtores Rurais agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro 

para os devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, 

bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma 

ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

t tdsr,' Sc rdaJ/oJ,. 

EDIMILSON MENDES DA SILVA 

Presidente 



DECLARACÃO 

Eu FRANCISCA NAZARÉ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, agricultora, inscrito no RG 

174928 SSP/AC, CPF: 582.671.312-72, residente e domiciliado na BR 317 km 100, Ramal 

Santo Antonio, cidade de Capixaba-Acre, secretário (a) da entidade "Associação de 

Produtores Rurais agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro 

para os devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, 

bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma 

ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

fla-z-i(CCo- rÂ3ati. ,nt ()L1L1L 

FRANCISCA NAZARÉ DE OLIVEIRA 

Presidente 



DECLARACÃO 

Eu DIVINO FIRMIANO DO CARMO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG 

12147559 SSP/AC, CPF: 407.466.409-78, residente e domiciliado na BR 317 km 100, 

Ramal tracuá km 09, cidade de Capixaba-Acre, presidente da entidade "Associação de 

Produtores Rurais agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro 

para os devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, 

bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma 
ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de Junho de 2022 

ÓrÁI do 6zn 
DIVINO FIRMIANO DO CARMO 

Presidente 



DECLARAÇÃO 

Eu LUCIA DA CRUZ ALMEIDA, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no RG 364045 

SSP/AC, CPF: 789.355552-15, residente e domiciliado na BR 317 km 100, Ramal Tracuá, 

cidade de Capixaba-Acre, Tesoureiro da entidade "Associação de Produtores Rurais 

agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro para os devidos 

fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, bonificação ou 

vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

Lia daunj  O 
LUCIA DA CRUZ ALMEIDA 

Presidente 



DECLARACÃO 

Eu IRISMAR AIATI ALVES, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG 0257001 SSP/AC, 

CPF: 575.454.212-72, residente e domiciliado na BR 317 km 100, Ramal Tracuá, cidade 

de Capixaba-Acre, 12 Conselho fiscal da entidade "Associação de Produtores Rurais 

agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro para os devidos 

fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, bonificação ou 

vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

LjJU4m1c?n 47Á 

IRISMAR AIATI ALVES 

Presidente 



DECLARAÇÃO 

Eu FRANCISCO CASTELO BRANCO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no RG 1221325 

SSP/AC, CPF:154.052.062-53, residente e domiciliado na BR 317 km 100, Ramal Tracuá, 

cidade de Capixaba-Acre, 22 Conselho fiscal da entidade "Associação de Produtores 

Rurais Agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", declaro para os 

devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui lucros, 

bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma 

ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

FRANCISCO CASTELO BRANCO 

Presidente 



DECLARAÇÃO 

Eu MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA JUSTINO, brasileira, solteira, agricultora, inscrita 

no RG 260340 SSP/AC, CPF: 447.730.222-91, residente e domiciliado (a) na BR 317 km 

100, Ramal Tracuá, cidade de Capixaba-Acre, 32  Conselho fiscal da entidade "Associação 

de Produtores Rurais Agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-ASPRAEC", 

declaro para os devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não distribui 

lucros, bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

ji d 
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA JUSTINO 

Presidente 

t 
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DECLARACÃO 

Eu LUCIMERE CHAVES DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no RG 

433553 SSP/AC, CPE: 795.299.172-87, residente e domiciliado (a) na BR 317 km 100, 

Ramal Tracuá, cidade de Capixaba-Acre, Suplente Conselho fiscal da entidade 

"Associação de Produtores Rurais Agrícolas e Extrativistas do Município de Capixaba-

ASPRAEC", declaro para os devidos fins que não é remunerado pela entidade, e que, não 

distribui lucros, bonificação ou vantagem a dirigentes, mantenedores ou associados sob 

nenhuma forma ou pretexto. 

Capixaba-Acre 22 de junho de 2022 

darnk4 cio L%,JilLnvit 
LUCIMERE CHAVES DO NASCIMENTO 

Presidente 


